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Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros: NELSON LÓSSO FILHO,
ORLANDO JOSÉ GONÇALVES BUENO, JOSÉ CARLOS TEIXEIRA DA FONSECA.
IRINEU BIANCHI, VALÉRIA CABRAL GÉO VERÇOZA e CÂNDIDO RODRIGUES
NEUBER.
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Relatório

Trata-se de Auto de Infração de CSLL (fls. 02/08), lavrado em 04.10.2002, cuja
ciência ao contribuinte se deu na mesma data, conforme assinatura de sua procuradora no
próprio Auto (fl. 02), originado da revisão da declaração de rendimentos do contribuinte —
DIRPJ, correspondente ao exercício de 1998, ano-calendário de 1997, de acordo com o artigo
835 do Regulamento do Imposto de Renda, aprovado pelo Decreto n° 3.000/99 (RIR199).

Foi constatada a existência de irregularidades na declaração, conforme descrito e
capitulado no Auto de Infração (item 001 da autuação), que resultaram na apuração do crédito
tributário no valor total de RS 15.978,15, conforme se verifica nos demonstrativos de fls. 05/06
(apuração da CSLL e demonstrativo de multa e juros de mora).

Na descrição da autuação consta o seguinte (item 001): "BASE DE CÁLCULO
NEGATIVA DE PERÍODOS ANTERIORES COMPENSAÇÃO INDEVIDA DA BASE DE
CÁLCULO NEGATIVA DE PERÍODOS ANTERIORES".

Foi constatada a existência da seguinte irregularidade: "compensação de base
negativa de períodos-base anteriores na apuração da contribuição social sobre o lucro líquido —
CSLL, superior a 30% do lucro líquido ajustado".

O enquadramento legal utilizado foi o seguinte:

- Artigo 2 e §§, da Lei n°7.689/88;

- Artigo 58 da Lei n°8.981/95;

- Artigo 16 da Lei n°9.065/95 e

- Artigo 19 da Lei n°9.249/95.

Intimado a prestar esclarecimentos, em 16.08.02, a contribuinte apresentou
cópia do LALUR do ano-calendário de 1997 (anexado ao Auto de Infração) e declarou que não
foram interpostas ações judiciais contra a União.

Inconformada com a autuação, em 05/11/02, a contribuinte apresentou
Impugnação tempestiva, acompanhada de documentos (fls. 108/138), pela qual desenvolveu
em sua defesa os seguintes argumentos:

(i) Primeiramente, esclareceu que é empresa que exerce exclusivamente
atividade rural, sujeita à legislação específica, sendo que no ano-calendário objetivo da
autuação obteve unicamente receitas advindas da exploração de tal atividade.

(ii) Sustentou que o lançamento não pode subsistir, tendo em vista a disposição
do § 4°, do artigo 35, da IN 11/96, posto que a exceção prevista no § 4° de tal Instrução se
aplica tanto ao imposto de sobre a renda como à CSLL objeto da autuação.
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010 Afirmou não ser possível a limitação de compensação de prejuízos, quer
para o imposto de renda quer seja para a CSL, uma vez que a Lei 8.981/95 não revogou a Lei
n° 8.23/1990, que rege a matéria com relação à atividade rural, sendo que as empresa que se
dedicam a esta atividade têm tratamento diferenciado, com a apuração do resultado anual, pelo
regime de caixa, além da consideração dos investimentos como despesa no mês do efetivo
pagamento, ao passo que limitar a compensação do prejuízo a determinado percentual do lucro
nos anos seguintes seria um contra-senso ao caráter de incentivo da lei especial, pois o
incentivo seria concedido e retirado posteriormente.

(iv) Defendeu que o tratamento diferenciado para as empresas que exercem
atividade rural, quanto à apuração do Imposto sobre a Renda, também se aplica à dedução da
base de cálculo negativa da CSLL, pelos mesmos fundamentos, tanto é que o próprio Governo
Federal confirmou ser indevida a limitação imposta de 30% (exigida nos termos do artigo 58,
da Lei n°8.981/95), por meio da MP 1.991-15, de 10 de março de 2000, conforme artigo 42.

(v) Prosseguiu o raciocínio afirmando que, embora a possibilidade de não
aplicação do limite de 30% tenha sido autorizada somente após a vigência da Medida
Provisória n° 1.991-15/2000, ainda assim a contribuinte poderia se valer de tal norma, com
fundamento no artigo 106, capta e inciso I, do Código Tributário Nacional, haja vista que
referida norma possui função interpretativa e, dessa forma, deve ser aplicada retroativamente.

(vi) Para corroborar suas alegações, trouxe diversos julgados deste Primeiro
Conselho, os quais tratam da questão afirmando a exceção à regra que limita a 30% a
compensação de prejuízos fiscais deve ser aplicada à atividade rural, tanto no contexto do
imposto de renda como no contexto da contribuição social (conforme acórdão proferido nos
autos do Processo 10120.003771/2001-35), sendo possível a compensação da base de cálculo
negativa da contribuição sobre o lucro mesmo antes da permissão expressa do artigo 41, da
Medida Provisória n° 2.113/01 (conforme acórdão proferido no autos do Processo
10650.001188/00-59).

(iv) Ao encerrar sua Impugnação, requereu o seu integral provimento, para que
ao final fosse julgada totalmente improcedente a ação fiscal, anulando-se, por conseqüência, o
Auto de Infração originário.

Decorridos os trâmites processuais, foi proferida decisão pela 4' Turma da
Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Campinas-SP (fls. 142/152),
ementada da seguinte forma:

"Assunto: Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL

Data do fato gerador: 31/12/1997

Ementa: CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. ATIVIDADE RURAL

A não aplicação do limite de 30% na redução do lucro líquido
ajustado, na compensação de base de cálculo negativa apurado na
atividade rural, somente tem aplicação a partir da edição da MP n"
1.991-15, de 10 de março de 2000 (art. 42).

Lançamento Procedente".
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Em relação aos fundamentos expostos na r. decisão objeto do presente Recurso
Voluntário, importa registrar que está pautada nos seguintes argumentos:

(i) Primeiramente, sustentou que a contribuinte não apresentou qualquer
justificativa que amparasse a compensação da base de cálculo negativa da CSLL
e, dessa forma, procedeu-se a lavratura do auto de infração para formalização da
exigência do respectivo crédito tributário, nos termos do artigo 10, do Decreto n°
70.235/72 e do artigo 142, do Código Tributário Nacional.

(ii) Para decidir a questão acerca da inobservância do limite de redução de
30% na compensação da CSLL, mediante a utilização de base de cálculo
negativa de períodos-bases anteriores, com relação às empresas que exercem
atividade rural, a d. Autoridade julgadora entendeu por bem adotar as mesmas
razões de decidir expostas no Acórdão DRJ/SPO1 n° 2.406, de 11/12/02, no
sentido de que, com relação à apuração da base de cálculo da CSLL, não há
nenhuma menção na INSRF 39/1996, à não aplicabilidade do disposto no artigo
16 da Lei 9.065/1995, sendo que tal Instrução Normativa trata apenas de
prejuízos fiscais e não de base de cálculo negativa da CSLL.

(iii) Destacou os artigos 35, § 4° e 52, parágrafo único, da Instrução
Normativa tf 11, de 21 de fevereiro de 1996 para concluir que "a legislação,
com relação à atividade rural, trata a compensação de saldo de prejuízos fiscais
acumulados na apuração do lucro real de forma diversa da compensação de
saldo de base de cálculo negativa acumulada da contribuição social com base
de cálculo positiva de CSL", sendo que, em se tratando de CSLL, o fato de o
contribuinte ter resultado vinculado à atividade rural não foi alvo de
diferenciação pela legislação.

(iv) Sustentou que somente após a edição da Medida Provisória 1991-15,
publicada no DOU de 13/03/2000 e reedições (atual MP n° 2.158-35/01) é que
foi modificada a legislação que antes só fazia referência à hipótese de
compensação de prejuízos fiscais acumulados no caso de atividade rural, qual
seja artigo 14, da Lei n° 8.023/1990. A partir desta Medida Provisória passou a
prevalecer a disposição de que o limite máximo de redução do lucro líquido
ajustado, previsto no artigo 16 da Lei n° 9.065/1995 (30%), não se aplica ao
resultado decorrente da exploração de atividade rural, com relação à
compensação de base de cálculo negativa.

(v) Dessa forma, conclui que antes do advento de tais Medidas Provisórias,
estava em vigência a norma geral (artigo 14 da Lei 8.023/1990), a qual dispunha
que, embora houvesse o exercício da atividade rural, com relação à apuração da
CSLL, como ocorre no caso concreto, deveria ser respeitado o limite de
compensação de 30% do lucro líquido ajustado, sendo, portanto, procedente o
lançamento originário.

(vi) Da mesma forma que a contribuinte, também acostou julgados do
Conselho de Contribuintes condizentes com os argumentos da decisão de
primeira instância, no sentido de que a não aplicação do limite de 30% somente
tem vigência a partir da edição da MP n° 1.991-15.
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(Vil) Quanto à alegação da então impugnante de que a norma introduzida pela
MP n° 1.991-15/2000 teria caráter meramente interpretativa e, portanto, deveria
retroagir para atingir situações pretéritas. Dessa forma, alegou que na verdade se
trata de nova determinação, no sentido de que somente a partir da edição da
Medida Provisória é que não mais deve ser aplicado o limite imposto pelo artigo
16, da Lei n°9.065/1995, devendo, portanto, ser afastada a tese defendida pela
contribuinte.

(viii) Ao final, informou que a matéria em debate fora objeto de Solução de
Consulta Interna, de n° 38, de 29/10/2004, na qual a Coordenação-Geral de
Tributação — COSIT, da Secretaria da Receita Federal do Brasil ratificou o
entendimento de que até o ano-calendário de 1999 a compensação da base de
cálculo negativa da CSLL deveria respeitar o limite de 30%, independentemente
da atividade desenvolvida pela pessoa jurídica.

Inconformada com o Acórdão proferido pela DRJ/Campinas, tempestivamente,
interpôs a contribuinte o competente Recurso Voluntário em 23.08.05 (fls. 157/167), tendo
apresentado a relação de bens para arrolamento e respectivos documentos (fls. 168/170), em
cumprimento ao artigo 33, § 2°, do Decreto n° 70.235/72, no qual a Recorrente, em apertada
síntese, alegou que os dispositivos legais relacionados à matéria, quais sejam artigo 14, da Lei
n° 8.23/1990 e artigo 512 do Regulamento do Imposto de Renda, não impõem qualquer
restrição à compensação da base de cálculo negativa da atividade rural e, apenas por tal
motivo, deveria o lançamento tributário ser cancelado.

Argumenta também que, de acordo com o artigo 57, da Lei n° 9.891/1995,
aplicam-se à CSLL as mesmas regas de apuração e pagamento concernentes ao imposto de
renda das pessoas jurídicas e que, portanto, não deve prevalecer o entendimento manifestado
na decisão recorrida, pois, em suas palavras, "havendo previsão expressa de não aplicação da
"trava" para a compensação dos prejuízos fiscais no tocante ao resultado das atividades
rurais, a aplicação para a contribuição social sobre o lucro é de ser respeitada (...)".

Para corroborar seu entendimento, mencionou a Recorrente decisão proferida
por esta Oitava Câmara do Primeiro Conselho, nos autos do Processo n° 10650.001188/00-59,
(Relatora Márcia Maria Lona Meira), por meio da qual foi reconhecida a possibilidade de
compensação da base de cálculo negativa da CSLL, decorrentes de atividade rural, sem a
aplicação da trava de 30%, ainda que tal compensação tenha ocorrida antes da permissão
expressa do artigo 41, da Medida Provisória n°2.113/2001. Transcreveu também a ementa da
decisão proferida pela Terceira Câmara do Primeiro Conselho de Contribuintes, nos autos do
Processo 10120.003771/2001-35 (Relator Márcio Machado Caldeira).

Importante salientar que a Recorrente não trouxe à discussão em seu Recurso
Voluntário a tese que havia sido defendida em Impugnação, relativamente à aplicação do artigo
106, inciso I, do Código Tributário Nacional, visando o reconhecimento do caráter
interpretativo da norma que permite a não aplicação do limite de 30% para a compensação da
base de cálculo negativa da CSLL, veiculada pela Medida Provisória n° 1.991-15/2000 e, por
conseqüência, sua aplicação retroativa ao presente caso. Dessa forma, não tendo sido suscitada
tal questão no Recurso Voluntário, não pode a mesma ser objeto de apreciação por esta Câmara
julgadora.
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Ao final, requereu o conhecimento e total provimento do Recurso Voluntário,
para que o lançamento fosse julgado totalmente improcedente, cancelando-se o respectivo Auto
de Infração.

É o relatório.
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Voto
•

Conselheira ICAREM JUREIDINI DIAS, Relatora

Conheço do Recurso Voluntário interposto pelo contribuinte, posto que
tempestivo e preenche os requisitos de admissibilidade.

Da análise do Auto de Infração originário e das demais peças processuais,
verifica-se que a matéria sob enfoque diz respeito à Contribuição Social sobre o Lucro Líquido
— CSLL, especificamente "COMPENSAÇÃO INDEVIDA DA BASE DE CÁLCULO
NEGATIVA DE PERÍODOS ANTERIORES", em percentual superior ao permitido pela Lei n°.
8.981/95, artigo 58 e Lei n°9.065/95, artigo 12.

A contribuição social sobre o lucro líquido (CSLL) foi instituída pela Lei n°
7689/88, nos termos previstos no artigo 195 da Constituição Federal de 1988.

Analisando a Constituição Federal podemos concluir que a Contribuição
instituída pela Lei n° 7.689/88 incide sobre o lucro e pode ter alíquotas e bases de cálculo
diferenciadas, em razão da atividade econômica ou da utilização intensiva da mão de obra.

A Lei n° 7.689, de 15 de dezembro de 1988 estabelece o seguinte:

Art. I° - Fica instituída contribuição social sobre o lucro das pessoas
jurídicas, destinada ao financiamento da seguridade social.

Art. 2° - A base de cálculo da contribuição é o valor do resultado do
exercício, antes da provisão para o Imposto sobre a Renda.

§ 1 0 - Para efeito do disposto neste artigo:

a) será considerado o resultado do período-base encerrado em 31 de
dezembro de cada ano;

b) no caso de incorporação, fusão, cisão ou encerramento de
atividades, a base de cálculo é o resultado apurado no respectivo
balanço;

c) o resultado do período-base, apurado com observância da
legislação comercial, será ajustado pela:

1 - adição do resultado negativo da avaliação de investimentos pelo
valor de patrimônio liquido;

2 - adição do valor de reserva de reavaliação, baixado durante o
período-base, cuja contrapartida não tenha sido computada no
resultado do períodobase;

3 - adição do valor das provisões não dedutiveis da determinação do
lucro real, exceto a provisão para o Imposto sobre a Renda;
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4 - exclusão do resultado positivo da avaliação de investimentos pelo
valor de património liquido;

5 - exclusão dos lucros e dividendos derivados de investimentos
avaliados pelo custo de aquisição, que tenham sido computados como
receita;

6 - exclusão do valor, corrigido monetariamente, das provisões
adicionadas na forma do item 3, que tenham sido baixadas no curso de
período-base.

Dispõe a Lei n° 9.065, de 20 de junho de 1995, em seu artigo 16 que "a base de
cálculo da contribuição social sobre o lucro, quando negativa, apurada a partir do
encerramento do ano-calendário de 1995, poderá ser compensada, cumulativamente com a
base negativa apurada até 31 de dezembro de 1994, com o resultado do período de apuração
ajustado pelas adições e exclusões previstas na legislação da referida contribuição social,
determinado em anos-calendário subseqüentes, observado o limite máximo de redução de
trinta por cento, previsto no art. 58 da Lei n° 8.981, de 1995".

Em nenhum momento nos autos foi levantada a possibilidade de não se tratar de
atividade rural. A própria D1PJ acostada aos autos também aponta que a contribuinte exerce
atividade rural (fls. 76).

Neste ponto, valho-me do voto proferido no acórdão CSRF/01-05.375 (Processo
n° 104120.00377112001-35), ao tratar da mesma matéria:

"Ocorre que a empresa se dedica exclusivamente à atividade rural, e
está regida quanto à apuração do lucro líquido pela Lei n" 8.023/90.

Lei n°8.023, de 12 de abril de 1990

Art. 4° - Considera-se resultado da atividade rural a diferença entre os
valores das receitas recebidas e das despesas pagas no ano-base.

§ I° - É indedutível o valor da correção monetária dos empréstimos
contraídos para financiamento da atividade rural.

§ 2° - Os investimentos são considerados despesa no mês do efetivo
pagamento.

Para efeito do Imposto de renda, a própria administração, através da
IN SRF 51 de 31.10.95, reconheceu que a limitação de compensação de
prejuízos estabelecida pelo artigo 41 da Lei n" 8.981/95, não se aplica
às pessoas jurídicas que tenham por objeto a exploração da atividade
rural. O SRF ancorou tal dispensa na Lei n" 8.023/90, que rege a
atividade rural.

IN SRF n" I 1/96

Art. 35. Para fins de determinação do lucro real, o lucro liquido,
depois de ajustado pelas adições e exclusões previstas ou autorizadas
pela legislação do imposto de renda, poderá ser reduzido pela
compensação de prejuízos fiscais em até, no máximo, trinta por cento.
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§ 3" - O limite de redução de que trata este artigo não se aplica aos
prejuízos fiscais apurados pelas pessoas jurídicas que tenham por
objeto a exploração de atividade rural, bem corno aos apurados pelas
empresas industriais titulares de Programas Especiais de Exportação
aprovados até 3 de junho de 1993, pela Comissão para Concessão de
Benefícios Fiscais a programas Especiais de Exportação — BEFIEX,
nos termos, respectivamente, da Lei n" 8.023, de 12 de abril de 1990 e
do artigo 95 da Lei n` 8.981 com redação dada pela Lei n" 9.065,
ambas de 1995. (Grifamos).

O MU afirmou em sua decisão que a Lei n" 8.023/90 cuida apenas da
tributação do IRPJ sobre o resultado da atividade rural, sendo omissa,
portanto, quanto à CSLL, que já havia sido instituída pela Lei n"
7.689/88.

Ocorre que à época da edição da Lei n" 8.023/90, não existia a
limitação imposta quanto à compensação das bases negativas da CSL,
só introduzida através da Lei n" 8.981/95, logo o que temos na
realidade de examinar é se a Lei realmente se aplica somente ao IRPJ
ou se também se aplicaria à CSL.

A base de cálculo da CSL é o lucro, e para as empresas rurais esse
lucro é determinado de acordo com as normas previstas na Lei n"
8.023/90, logo seria temeroso dizer que tal Lei não se aplica à CSL.

Ora esse lucro é ponto de partida para se determinar tanto o Lucro
Real, base do IRPJ como a base de cálculo da CSL, significa que até aí
estão submetidas às mesmas regras.

As empresas que se dedicam exclusivamente à atividade rural têm
tratamento diferenciado, visto que a apuração do resultado se faz
anualmente, pelo regime de caixa e com a consideração dos
investimentos como despesa no mês do efetivo pagamento. Para efeitos
fiscais não se submetem portanto às regras de depreciação.

Ora se a lei especial admite, como incentivo é claro, o lançamento
como despesa do valor de um investimento que pela lei comercial e
pelas normas contábeis deveria ser diluído pelo interregno de beneficio
à atividade, significa admitir um lucro menor ou um prejuízo maior que
o que seria apurado se seguisse as normas das demais empresas.
Limitar a compensação de tal prejuízo a determinado percentual do
lucro nos anos seguintes seria um contra senso, seria dar o incentivo
agora e retirá-lo amanhã, isso o legislador não quis e não o fez.

Na realidade embora o artigo 58 da Lei n" 8.981/95 e 16 da Lei n"
9.065/95, não tratem da mesma matéria contida no § 2" do artigo 4° da
Lei n" 8.023/90, se admith--mos a limitação para as empresas que se
dedicam à atividade rural, eles são antagónicos pois enquanto a lei
rural assegura unia antecipação de despesa, que leva à geração de um
lucro menor ou um prejuízo maior, a lei instituidora da limitação retira
parte do incentivo ao reduzir a compensação da base negativa quando
houver lucro.

Se admitir-mos a limitação da compensação da base negativa da CSLL
na atividade rural, explicita-se o antagonismos, pois a lei 8.023/90,

10



Processo n° 10830.009011/2002-14	 CCOI/C08
Acórdão n.° 108-09.714	 Fls. II

através do disposto no § 2° do art. 4", permite a postergação de tributo,
enquanto que a Lei n" 8981/95, através do seu artigo 58 visa a
antecipação de tributo.

Não podemos dizer que a norma posterior revogou a anterior, primeiro
porque não tratam da mesma matéria, segundo porque a Lei n"
8.023/90 é lei especial teria supremacia sobre as leis 8.981/95 e
9.065/95 que são gerais.

A maioria dos governos do mundo dá um tratamento especial à
atividade rural, não só pela função social que exerce na produção de
alimentos como e principalmente em razão do alto grau de risco que
acomete a atividade. Além das questões de mercado a que estão
submetidas todas as atividades, a rural depende de inúmeros fatores,
como os ambientais, de dificil previsão o que leva os governos a
dispensar-lhe tratamento especial.

O próprio legislador constitucional preocupou-se com o assunto ao
possibilitar o estabelecimento de bases de cálculo e aliquotas
diferentes em função da atividade econômica e a utilização intensiva de
mão de obra.

O governo confirmou a não aplicação da referida limitação através da
legislação abaixo:

MP 1991-15 de 10 de março de 2.000

Art. 42 — O limite máximo de redução do lucro liquido ajustado,
previsto no artigo 16 da Lei n°9.065, de 20 de junho de 1995, não se
aplica ao resultado decorrente da exploração de atividade rural,
relativamente à compensação de base negativa da CSLL.

O próprio Poder Executivo veio reconhecer ou confirmar
explicitamente o que pela análise da legislação já era aplicável, ou
seja de que a limitação imposta pelo artigo 58 da Lei mi" 8.981/95 não
se aplica à atividade rural em virtude de ser regida por lei especial
tendo em vista a particularidade com que é tratada a atividade, não só
no Brasil como na maioria dos países do inundo. Pela maneira COMO

foi redigido o texto da MP depreende-se que tal dispositivo tem na
realidade efeito declarató rio, ou seja, de confirmar a não limitação de
bases negativas da CSL quando atividade da empresa for rural,
devendo, portanto, ser aplicada retroativamente com base no inciso 1
do artigo 106 do CTN, pois o texto da MP não deixa dúvidas quanto a
ser interpretativo ".

Dessa forma, conclui-se que o procedimento adotado pela Recorrente encontra
guarida na legislação tributária de regência, conforme apresentado em suas razões de defesa e
na esteira do entendimento jurisprudencial deste Conselho de Contribuintes.

Portanto, tratando-se de matéria cujo entendimento já está pacificado neste
Conselho de Contribuintes, a conclusão não pode ser outra senão a de que tal limitação de 30%
na compensação da base de cálculo negativa da CSLL não pode ser aplicada para as empresas,
como a ora Recorrente, que exercem atividade rural, mesmo que se tratar de período anterior à
vigência do artigo 42, da Medida Provisória n° 1991-15, de 10 de março de 2000.

ll



Processo n°10830.009011/2002-14 	 CCOI/C08
Acórdão n.° 108-09.714	 Fls. 12

Pelo exposto, voto no sentido de conhecer do recurso interposto para lhe dar
provimento.

Sala das Sessões-DF, em 17 de setembro de 2008.
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